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MUNICIPIO DE TOMAR DO GERU 

LEI Nll 720 

16 DE DEZEMBRO DE 2020 

Institui o Programa GERU DO FUTURO, 
o FUNDO AO EMPREENDEDORISMO e o

APOIO PECUNIARIO no âmbito da
administração Públlca do Munlcfplo de
Tomar do Geru/SE.

O MUNICIPIO OE TOMAR DO GERU, fa:- saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
eiprovou e o PREFEITO MUNICIPAL snnc,onou. p,omUICJ0U e PUl>IIC0U B presente lei

Art. 111 Flca instituído o P1og1 ame> GERU DO FUTURO para o 11m dE: apoiar o
empreendedorismo no Município de Tomar do Geru/SE. 

Art. 211 A Secretaria Municipal de nnançi,s, Planejt1mento a Economia é responsável pela
operaclonalliaçao e admlnistraçao das 1nedidas necessánas i, lmp1ememaçêo do Programa a
que se refere o artigo anterior, podendo, para tanto, na forma da lei, f11 ma, convênios, 
contratar serviços. estabelecer parceri11s e adotar as 1niclattvas ind1spensáve s ao bom 
cumpnm�nto dos obJetivos cornpreendldo'.i por rl!!fetldas ac;oes

Art. 3° O Programa GERU DO FUTURO tem como finalidade 1ncent1v11r II gerac;llo dt.• 
emprego e renda entre os empreendedores do M11nlclnlo de Tomar ao G�ru, �t•m como, apoiar 

e fortalecer a economia sol,uárla, o produtor da agrlCultura fam1llar, o m1croempreendedor 
1Mlvidual. o mlcroempresâno. o ernpresârlo de JlCqul!!nO porte, os autônomos e as 
cooperativas de produçao efou serviço, sediadas em Tomdr do Geru, co m as seguintes ações· 

1. aument.nr as oportunidades de emprego po1 meio du crldçilo, ampnaçao, modern,zaç&o,
tranc;fe?rêncla ou reatlvac;ao de neg0c los, formais e inl'ormals, racllltaçao do acesso
novas tecnologias de produc;ao e assistência técnica especlalízada aos empreendedor s" 

e logfst1ca de dlstrlbulçao e conquistas de novos merco<los; \\ 
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!•n1all. gablnnlli• tom•nlog•ru • 11uv.1>r 

Gestor: - Endereço: PRAGA GETULIO VARGAS Nº: 284, Bairro CENTRO 
CEP: 49.280-000 TOMAR DO GERUfSE 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: E3C92FC50CAFE779261CE2 



Quarta-feira OIA�IO OFICIAL 00 
16 de Dezembro de 2020 PREFEITURA MUN. DE TOMAR DO GERU MUNICIPIO Pag.: 9 Edição Nº 725

ATOS ADMINISTRATIVOS 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPlO DE TOMAR DO GERU 

LEI Nll 720 

16 DE DEZEMBRO OE 2020 

li. elevar a qualidade de vida da populaç.,o rela criação de fontes cJe renda segura e

conslstt!ntt!, que proporcione sustento às ramlllas de empreendedores. em particular, às de

bal)(a renda:

Ili. promover a capé'!c1tação e a qualificação gerencial de empreendedores e gestores de 

pequenos negócios, visando aprimorar suas aptidões e assegurar acesso à Inovação 
lecnofôg1ca que lhes garanta maior eficiência produtlvêt e compe:m,v,dade no me1cado, 

IV, promover sistemas; associativos de produção m1;-d1ante li criação e a m11nutençao de centrais 
de compras, de produção e vendus. sob a gestào dos empr�endeoores, formais e lnlo,mRis. 

de pequenos negócios: 

V v1nb11izar umél rnl?lhor 1nfrae�trutura dc1s estradas viclnats parll tac1l1tar escoa1m�nto da 

p10duçào e possibilitar o bcesso dos pequenos empreendedores ao s1stem de 
comercIallzação; 

VL vicbllizar o partlclp-,ç3o de emprt!endedores. torm,11s e 1nformaIs em IP1ras e exposições onde 

ouer que sua 1>resença possa contrIbutr para o desenvolvimento de suas at1v1dades, 

VII, 11polar e estimular .i cm1çllo tlt: organizações e mecanismos de mlcroc1éd1to produtivo e 

orle!'tado; 

VIII. apoiar e e!:.timul&r o plena 1Jplicaçl!o oo Estatuto Nacional da Mlcroempr0s11 e Emp,esu de

Pequeno f>orte, Lei Complementar 123/2006. no âmbito Cio adn11nlstraçêo publica do Mu111dp10
I 

de Tomar do Geru.
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ll(. apoiar e estimular e consollddçl\o de açao de suporte e economia solidaria e o comércio 

justo sustentável, 

X. promover feiras, rodada de negócios. expos.lções de produtos locais, bem como, v1ablltzar a

partlcloaç3o dos empreendedores ern missões cornerctals, exposições e vendas de produtos

locais em outras localidades;

XI, equipar e reãllzar a manutenção da sala do empreendedor pi.ira prestar orlentaçõt!S aos 

empreendedores, apoio para elaboração de plano de negócios, pesqu1Sc'I de mercado. 

orlentac;ao sobre créditos, assoclat1vlsrno e progremas de apo10 ot€recIdos no município, 

XII, Viabilizar o acesso aos maqu,n6rlos .sgrícolas do município aos produtores rurais, em 
parcerio corn as assoclaçõt!s e agricultura familiar para escavações de tanoues, bem como, 

vlab1ii2ar a reallza,;&o de perfurações de µoço� drtesIanos. 

XIII fomentar o turismo, criar e ampliar o calendário de eventos que valorize a cultura local, 

foru,lecer o marketing local e rl!v1tallzar o espaço publico para ocup11çào criattva, 

XIV- incentivar Cbl"llpanhes de compras no comércio local. re1ma1tzar letras livres e ruas come,cIaIs

em parceria com as associações coml!rclals e empresas 1oca1s

Art. 411 - rara a Implementação e operacionallzaç!o oo PROGRAMA GERU DO FUTURO, 11ca 

Instituído o FUNDO MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DO EMPREENDEDORISMO EM 
TOMAR DO GERU. 

Art. 511 - O FUNDO MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DO EMPREENDEDORISMO EM 
TOMAR DO GERU, ,;erá adrnIni:.tr<-1do pela Secretbfia MunlcIpo1I de Finanças. Planejamento e 
Economia. 

p,_,. C...lullo V.'1INI, 21", Ca11ll'D • To111■r dD Geru • ;6.,rglp,, • Cll' •O 0-000 
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Art, 611 • insmul o apolo pecuniário na Adminlstrnç..io Pübtlca Muntctpal de Tomar do Geru, a 

ser arrecadado do fornecedor de bens e/ou serviços. tendo como fato gerador a contratação 

entre este e o Mumctpro de Tornar do Geru, no Importe de l,5% (um e mero por centol 

Incidente sobre o valor do pagamento, a ser retido nd fonte por ocasião deste,

Parégrafo único - Excluem-se da cobronçc, do apolo pecuniário, contratos de: 

1- autonzaçllo. permlssllo ou concess:.\o para exploroç!o de i.e,vh;o ou espaço público.

li - de va1or Inferior a 01 (um) salário mínimo nacronal. 

Art. 711 - Constlt1,1em fontes de receitas do FUNDO MUNICIPAL PARA O DESENVOI.VIMEN IODO 

EMPREENDEDORISMO EM TOMAR DO GERU· 

1 • as previstas na Lei Orçamento Anual do Município d<:1 Tomar do Geru, 

li • as orrg1nárlas da arrecadaçao de apolo pecunl;jr/o,

Art. 811 A supervls�o do Fundo será exerc;ld,� pelo Conr.elho Gestor FUNDO MUNICIFAL PARA 0 

DESENVOLVIMENTO DO t:MPREEHDEDOR1SMO EM TOMAR 00 GERU, formado por um memllro 

da Secr�tar1a Muntctpal dt! Admlr,1srração, um membro da St:!cretarla Mun1c1pa1 ele finanças 

Planejamento e Economla. um membro da Sec;retaria Munlclpal de AQricultura e \tm membro 

do Gabinete CIO Prefeito, possurndo a5 se�u1ntes atribuições 

1 - ariallsar contas operacionais do fundo, por meto ele balancetes, além de avaliar os 

resultddos e p,opor medidas de .:,primornmento de suas atividades, 

li - elaborar o Regimento Interno. 
-·

Art. gu Os memores do Conselho Gestor FUNDO MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 00 

EMPREENDEDORISMO EM TOMAR DO GERU, :.er5o nomec1dos por melo de ato do Prete1to 

Munlc1pal 

l',-ça O.lullc, ,ga-. l'4, C.nlJD • Tom.o, 1.10 G<tr.l • s.r;IP'I • (ti' 49111>-0ãà 
1-rnall: gablneta wn.arJoo■n1.1a.uov hr 

Gestor: - Endereço: PRAGA GETULI0 VARGAS Nº: 284, Bairro CENTRO 
CEP: 49.280-000 TOMAR DO GERU/SE 

CERTIFICAÇAO DIGITAL: E3C92FC50CAFE779261 CE2 



Quarta-feira 
0IAP,IO Qr:lCfAL 00 

16 de Dezembro de 2020 PREFEITURA MUN. DE TOMAR DO GERU 
Pag.: 12 Edição Nº 725 MUNICIPIO 
ATOS ADMINISTRATIVOS 

� 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE TOMAR DO GERU 

LEI NII 720
16 DE DEZEMBRO DE 2020

Art. 10 Fica o Poder Executivo Munlclpal autonz,•do a adequar, li presente let, o Plano
Pluri;inual de Ações de 2018/2021 e 1:1 Lei de 011 eLrlzts Orçamentárias de 2019.

Art. ll - Esta Lei seré regularnentoda por Decreto do Poder Executivo. no que couoer

Art. 12 • Est11 Lei entra em vigor na detll ela sua put>llcação e revoga as disposições em
contréno 

Gabinete do Prefeito MunIcIpaI, 16 de dez m?> e 2020, 

( J 
' 1 

PEDRO Sll� C STA FILHO
Prefeito nlclpal 

ATI:LS�NCIONATORIO

O Prefeito de 1l>rn.a1 do G<•tu,SE. de contormi,tado Lllm o d1�poM0 no art �) co1put. da 1.,ol C1rua1\lca M,11i1<1p.,I, c0111 � 1,n.,1.iac1<1 
de tomplt!mcntnr. no atntlllo ClólS ,ilrlbUIÇÕl!S dL'l>tl!' Polll't. 0 r,o<n<�I) legrt .. rHnle. SANCIONA, Ili ror.;m O Proleto d• L11I nV 
059/2020, datado d• 03 de d11,embro de 2020, Qlll' t"Ultul o Programa Gl:P.U 00 FUTURO, o FUNDO AO 
fMPlll'!ENDEOôRISMO e o APOIO P!CUNIAl\1O no 4mblto d• 11du111rl1traçáo Publlr.• do Munlctplo de Tomer do 
Cieru/S E, aprovado pelo PQ.1 .. , 1 1g il.tli110 Municipal "' '- ,; o OrdI11J11,, t.1 .. 16 ri., d •.r,imtlro de 2oiu 

ke'lr�tn,, . com• 11um�n1t o de oiú.-m ,mnol'l(l1c,1mC'fll •-O•�� ood••nle. 

Gablnct.- do Pn•foll'O. 16 dí' dezembll> d., :rn20 \\ 

Pedro Silvo Costa,�hJ.. ereito Municipal
-----------------

_, 
AIQ..PROMULGATORJQ 

Consldere-,;o PftOMULGADA a Lei nll 720/2020, OI htmJ,111,, Ato :.ancio11QlÓ(IO ndma 
Eni.:nmlnl\tr•se cópia de presl:!nle LP.1 ao F'OCJ"r LCQt\l, 1Ivo� 

1 Publlqu1.'-sr., ri;r11slre-se, cumpril-S•!. 
G11hlnetia do Prefeito, 16 oe dezembro de 10,0 

Pt!dro S11v11 Costa Fll11

Prac.i Cietílho v.ru ... 114, C.ntro • lOINlf 1N 0..-U • hfll!P41 - cr;J .r.!ili0-000 
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ÇERJtru Q DE e UBLICAÇAO 

OIÀlllO OFK:11,1 DO 

MUNIC(PliO 

Cl:RTlflCO que 1 1.11I lle que v,tam e$ll!� AI� toram pu1Jht411I� 11,11tnp1 ns� 0llclóll do Mumríplo d•• Tumu dCI C..uru 

1bma, do �ru/5F. ) C) Ili:! d1'1P,nllm eh• JO)O 

,./J 
M&ndli2a.Ga�Nasc1mento SIiva 

Sec:, elana Murnc:ipul de AdmlnistraçAo•Portarla 134/2020 

p,..,_. C.■tulio V.rQA6, lU, C■ntto • Tom■r ílo Ci ru S.1ulP' • ttP"illllO·OOO 
�•1'1'•11• o hln- tamardo1111f\1,I■ gov � 
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